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Câmara Municipal de Congonhas
- CIDADE DOS PROFETAS .

PROJETO DE LEI N." í)fia,roo,Y-J

otspÕz soBRE A rMpr-,/tNTAÇÃo »t STMB0LqGIA uuaÉntcl
NOS WICULOS DE TRANSPORTES COLETIVOS PARÁ PESSOAS COM
BAIru »rrucÉr,tcu wsuAL E ANALFABETAS

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou
e eu, Prefeito Municipal sanciono e promúgo a seguinte lei:

AÉigo lo- As Empresas de transportes coletivos Municipal de Congoúas,
ficam obrigadas a instalarem em locais üsíveis, simbologias numérica
utilizadas para orientação dos usruirios com baixa deficiência üsual e
analfabetos nos transportes coletivos.

Parágrafo 1o- A simbologia de que trata o caput do artigo 1o-, devera ser
numerica em ordem crescente, com no minimo de dois dígitos, possibilitando
assim melhor üsibilidade para seus usuários.

Parágrafo 2'- As placas de idenúficação, serão afixadas ou pintadas no
parabrisa do lado direito na parte intema do veiculo e também na parte
extern4 nas laterais e cada uma delas medindo no mínimo de 0,60 x 0,60 Cm.

AÍigo 2"- A simbologia que se trata ao artigo 1", devera ser de maneira
simples e de f;icil entendimento aos seus usuários e principalmente para as
pessoas com baixa deficiência üsual e analfabetas.

Aúigo 3"- Fica determinado o valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais)
como pagÍunento de multas pÍrra as empresas que não cumprirem os artigos
acima supra citados,
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Crabinete do Vereador - Rua Joana Goryalves Bübosa, 288 - Bo8 Vista - Cotrgoolla§ - Fone: 731-3.13E



Câmara Municipal de Congonhas
- CIDADE DOS PROFETAS.

Parágrafo 1o- O não cumprimento do caput do artigo 3"-, implicará no
aumento de multa" acrescida de 100% ( cem por cento ) de seu valor e o não
pagamento da mesma, implicará no cancelamento do processo de concessão
juridicamente.

Artigo 4"- Revogadas as disposições em contrario esta lei enfrara em ügor
60 ( Sessenta ) dias apos suapublicação.

Câmara Mruricipal de Congonhas aos Dezenove Dias do Mês de

Fevereiro de 2001 úrYa
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. CIDADE DOS PROFETAS -

JUSTIFICATIVA

Os Nobres Edis, são sabedores das dificuldades que assolam o
nosso Municipio, com a falk de emprego para nossos trabalhadores, salilrios
atrasados do firncionalismo publico, evasão no comercio de Congoúas,
auÍnento de valores do gênero alimenticio e tambem das tarifas de transporte
coletivos e oufios, por esta razâo, vimos através do projeto de lei reiündicar
junto as Empresas de Transporte Coletivo Municipal, a implantação do
referido projeto para melhoria da qualidade de üda e o atendimento às

pessoas de baixa deficiência üsual e analfabetas.
Haja üsto, que esta mudança no que se refere a identificação

dos ônibus coletivo, é de grande importânci4 uma vez que o processo de

concessão das Empresas de Transporte Coletivo foi prorrogado por mais
cinco anos, estendendo-se até o ano de 2004, dando assim condições para a
referida mudança, facilitando para seus usuários.

Sendo assim, agradecemos desde já a Empresa que realiza o
transporte coletivo, que teúo certeza, desprendera o máximo para melhorar e
proporcionar uma qualidade de üda digna para seus usuários, principalmente
aqueles menos favorecidos, ou com alguma deficiência.

Dante dos fatos acima expostos, pedimos a colocação de
simbologia numerica, na qual facilitaní e múto na identificação dos ônibus
coletivos para esse tipo especial de usuiírio.

Sala das Sessões, aos Dezenove Dias do Mês de Fevereiro de
Dois Mil e Um.

Câmara Municipal de Congonhas

\,, ." \,\-,-
i-,l--j

Roberto Francisco da Silva
Vercador

Gabinete do vereador - Rua Joana conçatves Barbosa, 288 - Boa visra - coryonhas - Fone: 731-3138
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Congoúas, 22 de março de 2.001.

A
Comissâo de Legislação, Justiça e Redaçâo Final.

Ref.: Projeto de Lei 00912001 - Dispõe sobre a implantação simbologia
numérica nos veículos de transporte coletivos para pessoas com baixa
deficiência usual e analfabetos.

PARECER:

Trata-se de projeto de lei üsando implantar simbologia em coletivos
murucipais.

O projeto foi de iniciativa de Edil, que ao nosso sentir possui cornpetúáncia
para tal.

Quanto a constitucionalidade, temos que o artigo 3o e seu parágrafo não
podem prosperm.

A concessão foi feita nas claúsulas existentes na época de sua formal ização,
constituindo assim, um ato jtrídico perfeito.

A implantação da multa e a determinação do cancelarnento, poderá prosperar
para as fuhras concessões, constando a exigência no edital licitatório.

Da forma proposta o projeto é inconstitucional

Sugerimos fazer emenda ao projeto, constando que a obrigatoriedade será a
partir das novas concessões ou da renovação das ora existentes.

Este e o nosso parecer, smj.

+,
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo

Rua Padre Antônio Corrêã, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Congonhas,04 de abril de 2.001

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e Comissão de Tributaç
Finanças e Orçarnento

RELATORIO

De iniciativa de
constitucionalidade.

Edil, o proJeto não apresenta vício de

Acatamos a sugestão do procurador e apresentamos a seguinte
emenda rnodificat.iva:
"Fica modiJícado o urtigo l' do projeto que teÍd a seguinte redação:
Ártigo 3' - Nas novas concessões ou qaando da renovaçiio das ora
existentes, seú fixada multa no valor de R$220,00 (duzentos e vinte rcuis)
pela desobediência do contido nesta Lei, pata as emprcsos concessiorrdrios
ou permissionárias.

Parágra/o I' - A reincidência, implicará no aamento da mulÍu, na
proporçdo de 100% (cem porcento) de seu valor e o não pagamento da
mesma, pelo prazo de 30 dias, implicará ,ro cancelamento do contrato de
concesstio ou permissiio. "

Com a emenda, opinamos pe , legalidade e constitucionalidade
do projeto.

ADIVAR GE BARBOSA
Relator

,/t

I'

Rua Padre Antônio corrêa, 163 - centro - congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Ref.: Projeto de Lei n" 009/2001 - Dispõe sobre a implantação de 
\

simbologia numérica nos veículos de transportes coletivos para pessoas 1

com baixa deficiência visual e analfabetas.
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Comissáo Permanente de Obras e Serviços Públicos
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Ref.: Projeto de Lei no 09/2001 - Dispõe sobre a implantação de simbologia
numérica nos veículos de transpoÉe coletivos para pessoas com baixa
deficiência visual e analfabetos.

RELATORIO

O projeto visa a implantação de simbologia numérica nos vêículos de
transporte coletivos para pessoas com baixa deficiência visual e analfabetos.

Sou pela a

VA RL

CMC/hmfs

Relator

/?5 CoxCL Soa

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Congonhas, 21 de junho de 2001.
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Congonhas, 20 de junho de 2001 .

Comissáo Permanente de Saúde e Assistência Social.

Ref.: Projeto de Lei no 09/2001 - Dispõe sobre a imp
numérica nos veículos de transporte coletivos para
deficiência visual e analfabetos.

I

antação de simbolo
pessoas com baixa

ã
- 1i:

RELATORIO

O projeto visa a implantaçáo de simbologia numérica nos veículos de
transporte coletivos para pessoas com baixa deficiência visual e analfabetos.

A colocação de simbologia numérica facilitará na identificaçáo dos
ônibus coletivos para esse tipo especial de usuário.

Sou pela aprovaçáo do mesmo

VICENTE NETO
Rel Í

CMC/hmfs

.A 2d-

Vrt

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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externa, nas laterais, medindo, no mínimo, cada uma, 0,60m x
0,60m.

AÍt.20 - .A empresa que não cumprir a presente lei, estará sujeita à
multa diária no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), por
veículo.
Parágrafo único - O valor da multa será atualizado todo dia ío de
janeiro, na proporção da variação do INPG (índice Nacional de
Preços ao Consumidor), divulgado pelo IBGE, acumulado nos 12
(doze) meses anteriores.

Art. 3o - A empresa infratora, reincidente pelo período igual ou
superior a 30 {trinta) dias, apurados no curso do ano civil, por
veículo irregular, terá cancelado o contrato de exploração dos
serviços de transpote público e coletivo com o municÍpio.

Art. 4o - Revogam-se as disposiçÕes em contrárÍo.

Art. 5o - Esta lei entra vigor na data de sua publicação. "

Outrotanto, a matéria, com as modificações introduzidas pelo
substitutivo, está consonante com as regas regimentais, legais e
constitucionais.

Não há comprometimento dos valores assegurados na peça
orçamentária.

Presentes motivação e interesse público.

Sou pela APROVAçAO.
-./-F

EsteéomeuPARECER. C

/)

1

l-
Vereador E B DE SOUZA

Relator

íazas a,,éLL,íaé_> lorgo



Congonhas, MG, 29 dejunho de 2001

Exmo Sr
Vereador MAURO DOS SANTOS BORGES
Presidente Comissão Permanente
Tributação, Finanças Orçamento

REF PROJETO DE LEI NO OO9/2001
DrsPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO Oe SIMBOLOGIA
NUMERICA NOS VEíGULOS DE TRANSPORTES
COLETIVOS, PARA PESSOAS COM BAIXA
DEFICIÊNCIA VISUAL E ANALFABETAS

PARECER

A proposta colocada sob o crivo desta Comissão Permanente,
inova quanto a preocupação do Poder Público na gestão de
políticas assistenciais e de interesse, portanto, da sociedade.

Entretanto, alguns erros técnicos estão identificados,
fazendo-se imperiosa a correção na forma do substitutivo abaixo:

..PROJETO DE LEI NO OO9/2001
DrspÕE soBRE A IMPLANTAÇÃO DE SIMBOLOGIA NUMÉRICA
NOS VEíCULOS DE TRANSPORTES COLETIVOS, PARA
ATENDIMENTO AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL E
ANALFABETAS

AÉ. ío - As empresas gue explorem o serviço de transporte público
e coletivo dê nossa cidade, a partir dos contratos celebrados sob a
égide desta lei, ficam obrigadas a instalarem nos veículos e em
locais visíveis, simbologia nurnérica, para atendimento às pessoas
com deficiência visual e analfabetas.

§ 1" - A simbologia numérida aludida no caput, deverá utilizar dois
digitos, sernpre em ordem crescente, de forma a permitir fácil
identificação do trajeto servido pelo veículo.

§ 2o - As placas de identificação serão afixadas ou pintadas no
parabrisa, na parte interna do veículo, do lado direito; e na parte
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Congonhas, MG, 29 de junho de 2001

Exmo Sr
Vereador VANDERLEICUSTODIOMARTINS
Presidente Comissão Permanente
Legislação, Justiça e Redação Final

REF PROJETO DE LEI N'OO912OO1
DrsPoE soBRE A IMPLANTAÇÃO DE STMBOLOGIA
NUMÉRICA Nos VEícULos DE TRANSPoRTES
COLETIVOS, PARA PESSOAS COM BAIXA
DEFICIÊNCIA VTSUAL E ANALFABETAS

PARECER

Contudo, instada novamente, a CLJRF produzirá sua decisão
acerca do substitutivo apresentado pelo Vereador José B. de
Souza, no parecer emitido junto à CTFO.

Desegnido Relator, atentei pelas modificações propostas no
substitutivo, destacando a propriedade e a clareza que se deu ao
texto original, inclusive quanto à sua adequação legal e
constitucional.

Assim, preservada a idéia básica do autor do projeto,
considero procedente o SUBSTITUTIVO.

sou pela APROVAçÃO do SUBSTITUTIVO.

EsteéomeuPARECER.

tcH SOUZA NETOVereador

VaiÊrd

LP
lator

A matéria já mereceu manifestação desta Comissão, a partir
do paecer da lavra do nobre Vereador Adivar Geraldo Barbosa, o
qual, depois de discutido, foi aprovado.

2

2ú
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PROPOSTÇÃO DE LEr N" 03012001

DISPÔE SOBRE Á IMPLANTAÇÃO DE
SIMBOLOGIA NUMÉRiCA i.iOS YEíCULOS DE
TRANSPORTES COLETIVOS, PARA
ATENDIMENTO AS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIÀ VISUAL E ANALFABETAS

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, aproyou e eu, Prefeito Municipal
sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1o - As empresas que explorem o serviço de transporte público
e coletivo de nossa cidade, a partir dos contratos celebrados sob a
égide desta lei, ficam obrigadas a instalarem nos veículos e em
locais visíyeis, simbologia numérica, para atendimento às pessoas
com deficiência visual e analfabetas.

§ 1" - A simbologia numérica aludida no caput, deverá utilizar dois
dígitos, sernpre em ordem crescente, de forma a permitir iácil
identificação do trajeto servido pelo veículo.

§ 2" - As placas de identificação serão afixadas ou pintadas no
pára-brisa, na parte interna do veículo, do lado direito; e na parte
externa, nas laterais, medindo, no mínimo, cada uma, 0,60m x
0,60m.

Art. 20 - .A empresa que não cumprir a presente lei, estará sujeita à
multa diária no vâlor de R$ 220,00 {duzentos e vinte reais), por
veículo.

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-'1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Parágrafo único - O valor da multa será atualizado todo dia 1o de
janeiro, na proporção da variação do INPC (índice Nacional de
Preços ao Consumidor), divulgado pelo IBGE, acumulado nos í2
(doze) meses anteriores.

AÉ. 3o - A empresa infratora, reincidente pelo período igual ou
superior a 30 {+.rinta} dias, apuradcs no curso do ano civil, por
veículo irregular, terá cancelado o contrato de exploração dos
serviços de transporte público e coletivo coÍn o município.

Art.4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5o - Esta lei entra vigor na data de sua publicação.

TRO
Diretora

Rua Padre Antônio Corrêa, '163 . Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br

Vereador JOSÉ
Presidente

LÚ

ú

Cámâra Municipal de Congonhas,
aos í6 dias do rnês de agosto de 2001

Câmara Municipal de Congonhas
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 02612001
ANULTA DECRETO 37112OO1
PROPONENTE MESA DIRETORACMC
APROVADO EM TURNO ÚI,IICO OE VOTAÇÃO
DECRETO LEGTSLATTVO N' 375í2001, DE 16'08í200't

Atênciosamente.

Vereador JOSE LU TRO
Presidente da Mesa DiretoÍa

Câmara Munícípal de Congonhas

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - CongonhaslMc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br

fr
\,1

.e.
1- -\C\

^ \u 'rsr'

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prefeíto Municipal
Congonhas l?lG
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Ofício
Assunto
Origem
Data

No cMc/299/2001
ENCAMINHAMENTO / Faz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
20to8t2001

Senhor Prefeito.

,- B,i tI .- *.-lr;,

Em cordial visita, comunicamos a V.Exa gue na 23'
REUNIÃO ORDINARIA desta Casa Legistativa, realizada em 14 de
agostos tramitOu ê foi aprovadO:

PROJETO DE LEI NO OO9/2OOí
DlsPÕE SOBRE A TMPLANTAçÃO DE STMBOLOGIA NUMÉR|CA NOS
VEíCULOS DE TRANSPORTES CoLETIvos, PARA ATENDIMENTo Às
PESSOAS COM DEF|CIÊNCIA VISUAL E ANALFABETAS
PROPONENTE VERROBERTOFSILVA
APROVADO. PROJETO SUBSTTTUTTVO,EM 1ot2o TURNOS VOTAÇÕES
PROPOSTÇÃO DE LEt No 030/2001, DE 16tO8t2OO1

PROJETO DE LEI NO O42I2OO1
FlxA DrÁRÁ PARA VTAGEM DE REPRESFNTAçÃO DOS AGENTES pOLiTtCOS
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS
PROPONENTE MESA DIRETORACMC
APROVADO EM 1§'T TURNOS DE VOTAçOES
PROPOSIçÃO DE LEI No 031/2001, DE 16/08/200í .

PROJETO DE LEINOO43/2OOí ,
AUTORIZA PREMIAçÃO PARA ESTIMULAR O RECOLHIMENTO DO ÍPTU,
TAXA DE LTCENçA E DE ISSQN, PREVTSTO NA TABELA, "B", DO ARTTGO 24,
DA LEI 1773, VENCIDOS ATÉ O EXERCíC|o FISCAL DE 2U)l,INSCRITOS OU
NÃO ETtiI D|VIDA ATIVA
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO EMlot2o TURNOS DE VOTAçÔES
PROPOSTçAO DE LEt No 032'2001, DE 16'08'200í ,

PROJETO DE LEI N'0/t4l2001
DrspÕE soBRE A EXflNÇÃO DE CRÉD|TOS TRTBUTÁRpS, TNSCR]TOS OU
NÃO EM oívItrA ATIVA
PROPONENTE PREFEIÍO MUNICIPAL
APROVADO EH 1Y? TURNOS DE VOTAçÕES
pRoposlçAo oE LEI No 033/2001, DE 16/08/200í-
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ffi Rua Padre Antônio corrêa, i63 - centro - congonhas/Mc .rr.,,,\tt''1" , ,
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PREFE'TURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

LEI NO 2.304, DE 2í DE AGOSTO DE 2OO,t
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ANALTAÜK, IAS.
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A Câmara i/unicipal de Congonhas, Estado de i/inas Gerais,
aprovou e eu, Prefeilo llunicipal sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. ío As empresas que explorem o serviço de lransporte público e
coletivo de nossa cidade, a parlir dos contralos celebrados sob a égide desta lei,
Íicam obrigadas a instalarem nos veículos e em locais visíveis, simbologia
numérica, para atendimenlo às pessoas com deficiência visual e analfabetas.

§ 1o A simbologia numérica aluclida no caput, deverá utilizar dois
dígilos, sempre em ordem crescenle, de fonna a permitir Íácil idenlificaçáo do
trajelo servido pelo veículo.

§ 20 As placas de identificaçáo seráo afixadas ou pintadas no pára-
brisa, na parte inlerna do veículo, do laclo direilo; e na parte externa, nas laterais,
medindo, no mínimo, cacla uma, 0,60m x 0,60m.

Ay'' 2o A empresa que não cumprir a presenle lei, estará sujeita à
multa diária no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), por veículo.

Parágrafo tinico. O valor da multa será atualizado todo dia 10 de

;.r::;-, n,-i ;i-;p;rçio da variação do ll'lPC (Índice l.lacional de Preços ao
\,1,r i5r/r trillui t. \lrvuiu<ido pêlo lÚGL. acurlulado nos '12 (doze) rneses anteriores.

Art. 30 A empresa infralora, reincidente pelo período igual ou
superior a 30 (trinta) dias, apurados no curso do ano civil, por veículo inegular,
lerá cancelado o conlralo de exploraçáo dos serviços de transporte pÚblico e
coletivo com o município.

Art. 4o Revogam-se as disposições conlrário.

Art. 5o Esta lei entra vigor na d ad sua publicaÇão
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